PROJETO DE LEI Nº 35, DE 2014

Classifica Ubarana como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Ubarana.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

                  Ubarana é um município brasileiro do estado de São Paulo. A cidade tem uma população de 5.289 habitantes (IBGE/2010). Ubarana pertence à Microrregião de São José do Rio Preto.

                 Em 03 de outubro de 1992, foi realizada a primeira eleição municipal na cidade para preenchimento dos cargos de prefeito, vice-prefeito e vereadores.Dos 2076 eleitores do novo município, votaram 1.920, e o primeiro prefeito eleito pelo voto popular e direto teve 1.150 votos

                Entre as atrações turísticas temos o Centro de Lazer Gentil Moura e a Prainha da cidade.

                Por ser uma cidade pequena e com poucos habitantes, o ar e a natureza são destaques para quem deseja um turismo ecológico em um local onde a paisagem nos remete à atmosfera vivida pelos nossos ancestrais.  

                O potencial da cidade para receber visitantes pode ser traduzido pela sua população, que faz questão de oferecer o melhor em alimentação regional, artesanato e passeios em trilhas.

                Para o visitante não resta a dúvida de que é possível ser um “descobridor’ de cada beleza dessa cidade, além de poder apreciar a sua fauna, flora e principalmente a sua população simpática e confiante no futuro de sua cidade.

                Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 4-2-2014.

a) Itamar Borges - PMDB

